
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.590, DE 2023 
(Do Sr. Lindbergh Farias) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho, para excluir a hipótese de contratação de empregado 
autônomo exclusivo pelo empregador. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI No _________, de 2023 

(Do Sr. LINDBERGH FARIAS) 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 - Consolidação 

das Leis do Trabalho, para excluir a 

hipótese de contratação de empregado 

autônomo exclusivo pelo empregador. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art.1º Fica revogado o art. 442-B da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, incluído pela Lei n 13.467, 

de 13 de julho de 2017. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,   de novembro de 2023 

 

Justificação 

 

O trabalhador autônomo é aquele que exerce a atividade profissional sem vínculo 

empregatício, por conta própria, sem habitualidade e subordinação e que assume todos 

os riscos pela própria atuação. A reforma trabalhista recentemente aprovada legalizou o 

que atualmente é considerado fraude no uso desse tipo de contrato, já que garante a 

possibilidade de relação de exclusividade e continuidade entre o autônomo e a 

contratante, sem que isso configure relação de emprego. 

Com o acréscimo do art. 442-B, há o mesmo raciocínio adotado em relação à 

descaracterização do vínculo empregatício entre a sociedade cooperativa e o seu 

associado. Dispõe a norma que, ainda que haja exclusividade na prestação laboral, não 

haverá vínculo empregatício entre o trabalhador nominado autônomo e o tomador dos 

serviços. O dispositivo em testilha, a toda evidência, visa a afastar o reconhecimento de 

vínculo na contratação de “falsos” trabalhadores autônomos. 

Trata-se de norma que sobrepõe instrumento contratual à realidade em que o labor é 

prestado. A relação de emprego, quando presentes os seus requisitos (arts. 2º e 3º da 

CLT) é constitucionalmente assegurada ao trabalhador pelo art. 7º, I, da Carta Magna. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lindbergh Farias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236470765300
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Dessa forma, a norma em testilha, por criar obstáculo jurídico ao reconhecimento de 

vínculo empregatício, ofende o disposto no aludido dispositivo constitucional, 

merecendo, pois, o repúdio deste Parlamento. 

Sabe-se que o trabalhador autônomo não possui contrato de trabalho registrado em sua 

CTPS, não possuindo, portanto, grande parte dos direitos previstos no artigo 7º da 

Constituição Federal, tais como salário mínimo, férias, 13º salário, FGTS, jornada de 

trabalho, horas extras, dentre outros. A condição de autônomo, no âmbito das relações 

de trabalho regidas pela CLT, é a exceção ao contrato de trabalho e a própria negação 

deste. 

No dispositivo em destaque, o autônomo é tratado como categoria, que existe, mesmo 

que apenas formalmente, pois se caracterizará ainda que o trabalhador trabalhe de forma 

contínua e com exclusividade para um determinado empregador. Ademais, ao remeter-

se a “cumpridas as formalidades legais” nada expressa sobre o que seria característico 

do autônomo. Ao contrário, infere-se do texto proposto que mesmo diante do elemento 

da não eventualidade da prestação de serviço, da onerosidade, requisitos legais do 

contrato de trabalho, e com a existência de subordinação, o trabalhador contratado como 

autônomo, e só por isso, não será reconhecido como empregado.  

Assim, o artigo 442-B, além de contrariar o princípio da primazia da realidade, que 

informa o direito do trabalho, atinge também o disposto no art. 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, que garante o acesso à justiça, pois obsta o reconhecimento da 

condição de empregado ao trabalhador contratado como autônomo, ainda que 

caracterizada, na realidade, a relação de emprego, nos termos do art. 3º da CLT. Fere, 

ademais, o art. 7º, inciso I, da Constituição, que assegura a trabalhadores urbanos e 

rurais a ‘relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos’, na medida em que retira o próprio direito à relação de emprego e seus 

consectários do trabalhador contratado como autônomo, ainda que este trabalhe em 

regime de não eventualidade e com exclusividade para o empregador. Exclui o 

trabalhador da proteção trabalhista, prevista nos incisos do art. 7º da Constituição, e 

também da Previdência Social. 

Contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação desse projeto, auxiliando a 

corrigir essa distorção humanitária efetivada pela recente reforma trabalhista. 

 

 

 

Sala das Sessões, em   de novembro de 2023 

LINDBERGH FARIAS 

Deputado Federal – PT/RJ 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lindbergh Farias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236470765300
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452,  
DE 1º DE MAIO DE 1943  
Art. 442-B  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:19 

43-05-01;5452   

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943-05-01;5452
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943-05-01;5452
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943-05-01;5452
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